
I LEI N9 1.185, , (DoE 17 DE DEZEMBRO DE 1986

I, "Reconhece de Utilidade Pública' o
\ Grêmio Cultural e Desportivo de Rio

Douro".

I A CÂMARA MUNIClPALDE
i iNOVA IGUAÇU, POR SEUS, RE- I

LPREiSENTAN'IlEiSL~GAIS, DECRE- '\

I TA EEU SANCIONO A SEGUINTE
LEiI:

I Art. 19 - Fica:)econhecido de
I, Utilidade Pública o Grêmio Cúltural
i e Desportivo de Rio Douro, fundado

em 24 de Janeiro de 1954, com sede
na Estrada Rio Dodro, 39 Distrito
do Município de Nova Iguaçu.

Art. 29- A 'presente Lei en
tra em vigotna data de sua publi-
cação. ''',

Art. 39.,-r- Revogafn:-se as d~po
sições em contrário.
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